




qual configura conflito de interesses “exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente
público ou de colegiado do qual este participe”. Dito isso, passo a expor de forma sucinta, pontos
importantes relacionados ao pedido de autorização. O exercício da atividade é possível, desde que
observado o disposto no inciso I, do art. 30, da Lei n° 8.906/1994, qual seja, em síntese: impedimento do
exercício da advocacia aos servidores públicos em relação à Fazenda Pública que os remunera ou que
estejam vinculados e em ações judiciais que não apresentarem qualquer indicativo ou indício de
vinculação ou relação com as atribuições funcionais da Carreira de Finanças e Controle e deste
Ministério. 

10. A Lei nº 8.906/1994 também trata da seguinte restrição, cuja importância merece
transcrição:

Art. 28 A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:
III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta ou
indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público;

11. De volta à Lei nº 8.112/1990, outra restrição se aplica. Esta, apesar de não prevista no rol de
atividades elencadas pelo requerente, também deve ser levada à sua ciência:

Art. 117. Ao servidor é proibido:
[...]
XI – atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar
de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou
companheiro;

12. Dos normativos acima verifica-se a impossibilidade de o servidor atuar como advogado,
especificamente por vedação constante do Estatuto da OAB, retro mencionado.

13. Conclui-se dos normativos acima quanto à impossibilidade de o servidor atuar como
solicitado.

 

 

III. CONCLUSÃO
 

14. Diante do exposto, nos termos do inciso V do artigo 8º da Lei n°12.813/2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, em especial no §3º do artigo 6º, combinado com o
disposto na Portaria CGU n° 2.120/2013, e conforme a Portaria nº 651/2016, opina-se pela existência de
impedimento de outra ordem, observados os termos do Pedido de Autorização solicitado, especialmente
em razão dos itens 9 a 11 supra.

15. Haja vista o interesse da Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor orientação,
sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

16. É o parecer.

17. À Comissão para apreciação e deliberação.

 

LORENA FÉRRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU
Membro

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo e aprovou, por unanimidade, o Parecer n°
16/2019/CE em reunião não presencial ocorrida por e-mail em 25/03/2019. Tal decisão, cujo resumo a
seguir será publicado na página da Comissão na IntraCGU, configura a existência de impedimento de outra
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ordem que impedem a autorização para o exercício da atividade privada pretendida, nos termos do §4º do art.
6º da Portaria MP/CGU n° 333/2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de atividades
de advocacia. Em princípio, a relatora entendeu que os elementos apresentados pelo(a) servidor(a)
oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse,
conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n.º 333/2013. Adiante, à luz das
informações prestadas, concluiu-se pela existência de impedimento legal, especialmente em razão do art. 28,
III da Lei 8.906/94.  Proposta a manifestação pela existência de impedimento de outra ordem, a Comissão
decidiu por unanimidade acatar o parecer da relatora.

 

DANIEL RODRIGUES PELLES

Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU ,
Membro Suplente da Comissão de Ética , em 25/03/2019, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL RODRIGUES PELLES, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 25/03/2019, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 1045333 e o código CRC 22E022B4
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 1045333

Parecer 16 (1045333)         SEI 00190.100855/2017-04 / pg. 4


